
Mossoró-RN, Terça-Feira, 04 de Outubro de 2022.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 685B

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.669, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 200.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 04 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.804, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Especial II, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  KARLA ISABELLY OLIVEIRA DO
NASCIMENTO  para exercer o cargo em comissão
de  Assessora Especial II, símbolo CC6,  na função
de  Assessora Especial,  com lotação no  Gabinete do
Prefeito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.805, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Especial I, símbolo  CC3,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  CLÉLIA FERREIRA DE ARAÚJO
COSTA  para exercer o cargo em comissão
de  Assessora  Especial I, símbolo CC3,  na função
de  Assessora Especial,  com lotação no  Gabinete do
Prefeito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.806, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Especial II, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  SAMARA KELLY PINHEIRO  para
exercer o cargo em comissão de  Assessora  Especial II,
símbolo CC6,  na função de  Assessora Especial,  com
lotação na  Gabinete do Prefeito  da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.807, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear FRANCISCO MAXILANNY MORAIS
DE OLIVEIRA  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo CC8,  na função
de  Gerente-Executivo de Articulação e
Relacionamento,  com lotação na  Gabinete do Vice-
Prefeito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.808, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Diretor de Engenharia II, símbolo CC6, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ACSA RAAB COSTA BEZERRA
REBOUÇAS FERNANDES  para exercer o cargo em
comissão de  Diretor de Engenharia II, símbolo CC6,  na
função de  Diretor do Departamento de Obras da
Saúde,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.809, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em

vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear RAFAEL ANTONIO DE FIGUEIREDO
FILHO  para exercer o cargo em comissão de  Gerente-
Executivo, símbolo CC8, na função de Gerente Executivo
de Operações,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.810, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  AISDAN ANTOFRAN RODRIGO
VIEIRA FREITAS  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo CC8,  na função
de Gerente-Executivo de Serviços Urbanos,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.811, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessor Técnico I, símbolo  CC7,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LUKAS ELOI DO NASCIMENTO
ALMEIDA  para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Técnico I, símbolo CC7,  na função
de  Assessor Técnico de Arte e Criação,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Comunicação Social  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.812, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  FRANCISCO CELIO DUARTE DE
SOUZA  para exercer o cargo em comissão de  Gerente-
Executivo, símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo
de Captação e Tratamento de Imagem,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Comunicação Social  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.813, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretora Administrativo, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  VALÉRIA PEREIRA DOS SANTOS
DE LIMA  para exercer o cargo em comissão
de  Diretora  Administrativo, símbolo CC6,  na função
de Diretora do Departamento de Jornalismo, com lotação
na  Secretaria Municipal de Comunicação Social  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.814, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessor Especial III, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JOSÉ  MARCOLINO  para exercer o
cargo em comissão de  Assessor Especial III, símbolo
CC8,  na função de  Assessor Especial ,  com lotação

na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.815, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear GLEDSON RIVELINO CAVALCANTE
DE OLIVEIRA  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função
de Coordenador de Protocolo, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.816, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  THAYONARA TAYANE DE
OLIVEIRA ALMEIDA  para exercer o cargo em
comissão de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de  Coordenadora de Análises Pessoal,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.817, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Especial III, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em

vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RIKELLY PRISCILA DE FREITAS
COSTA para exercer o cargo em comissão de Assessora
Especial III, símbolo CC8,  na função de  Assessora
Especial ,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.818, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade I, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  SERVULO PABLO QUEIROZ DE
AZEVEDO para exercer o cargo em comissão de Diretor
de Unidade I, símbolo CC8,  na função de  Diretor do
Patrimônio e Arquivo,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Administração  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.819, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretora de Unidade I, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  SHIRLEY MACLAINE DA SILVA
AZEVEDO LACERDA  para exercer o cargo em
comissão de  Diretora de Unidade I, símbolo CC8,  na
função de  Diretora do Plantão Social,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.820, 
DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Executiva, símbolo  CC15,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MARIA DO SOCORRO MENEZES
ALVES para exercer o cargo em comissão de Assessora
Executivo, símbolo CC15,  na função de  Assessora
Executivo,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.821, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Executiva, símbolo  CC15,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JOANA DARC MIRANDA
MARQUES  para exercer o cargo em comissão
de  Assessora Executiva, símbolo CC15,  na função
de  Assessora Executiva,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.822, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LUCIMAR LÚCIA DOS SANTOS
SILVA  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de  Coordenadora de Apoio e Desenvolvimento as
Organizações e Instituições Sociais,  com lotação

na  Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.823, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MARIA DEBORA SANTOS DE
LUCENA PAULINO para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de  Coordenadora de Empregabilidade,  com lotação
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.824, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessor Especial II, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  PEDRO HENRIQUE BEZERRA
MIRANDA  para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Especial II, símbolo CC6,  na função
de  Assessor Especial,  com lotação no  Gabinete do
Prefeito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.825, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em

vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ALANE LOPES FERNANDES DE
BRITO  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de Coordenadora de Gestão de Cerimônias, com lotação
na  Secretaria Municipal de Governo  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.826, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JOYCE HAYANNY SILVA
MOURA  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de Coordenadora de Equipe Multidisciplinar, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.827, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JOSUALISON PEREIRA DA
SILVA  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função
de Coordenador de Protocolo e Atendimento, com lotação
na  Secretaria Municipal de Administração  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.828, 
DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JÉFESSON MEDEIROS DE
MELO  para exercer o cargo em comissão de  Gerente-
Executivo, símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo
de Programas e Projetos,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.829, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  VLADIMIR DE PAULA
TAVARES para exercer o cargo em comissão de Gerente-
Executivo, símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo
de Recursos Hídricos,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.830, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RANIERE BARBOSA DE LIRA  para
exercer o cargo em comissão de  Gerente-Executivo,
símbolo CC8,  na função de  Gerente-Executivo de
Desenvolvimento Rural,  com lotação na  Secretaria

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.831, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  NATANIA JANE DA COSTA  para
exercer o cargo em comissão de  Coordenadora, símbolo
CC11,  na função de  Coordenadora de Almoxarifado,
Patrimônio e Infraestrutura,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Educação  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.832, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Chefe de Gabinete, símbolo  CC10,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARIA ADRIANA ZUZA para exercer
o cargo em comissão de  Chefe de Gabinete, símbolo
CC10,  na função de  Chefe de Gabinete,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.833, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessor de Comunicação, símbolo  CC11,  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em

vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear DANIEL JOSE SILVA DE SOUZA para
exercer o cargo em comissão de  Assessor de
Comunicação, símbolo CC11,  na função de  Assessor de
Comunicação,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.834, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  VICTOR SANTOS CARVALHO
CARNEIRO  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo CC8,  na função
de Gerente- Executivo de Gestão de Projetos, com lotação
na  Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Gestão da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.835, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear PRYCYLLA MYKAELLY OLIVEIRA
DE FREITAS  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo CC8,  na função
de Gerente-Executiva de Atos e Expedientes, com lotação
na  Secretaria Municipal de Governo  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.836, 
DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor Administrativo, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista
a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ISABELA GIOVANNA FELIX
PEREIRA  para exercer o cargo em comissão de Diretor
Administrativo, símbolo CC6,  na função de  Diretor do
Departamento de Gestão de Pessoas,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.837, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Consultor-Geral do Município, símbolo CC1 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  HUMBERTO
HENRIQUE COSTA FERNANDES DO REGO  do
cargo em comissão de Consultor-Geral do Município,
símbolo CC1, na função de Consultor-Geral do
Município, com lotação na Consultoria-Geral do
Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 600, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso das atribuições
legais que lhe conferem a Lei Complementar nº 169, de
12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n° 6.261, de
19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o procedimento preparatório nº
3.23.2031.000101/2022-73, oriundo da 11ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Mossoró;

RESOLVE:

  Art. 1º INSTAURAR Comissão de Sindicância para
apurar indícios suposta progressão funcional indevida, de
servidora lotada na SESDEM.

Art. 2º DESIGNAR os servidores efetivos Ranieri Mazile
Alves De Oliveira, matrícula nº. 5096065-1, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, Jandisberg
Rodrigues da Silva, matrícula nº 003721-5, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, e Antonia
Veralucia de Castro Lopes Lima, matrícula nº 005472-3,
lotada na Secretaria Municipal de Administração, para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância;

Art. 3º A Comissão adotará procedimento ordinário e tem
o prazo de inicial de 30 (trinta) dias, prorrogável uma
única vez por igual período, para concluir a Sindicância e
apresentar Relatório Final.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 162, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Gestora e Fiscal de
Contrato para aquisição de gêneros alimentícios,a fim de
manter em pleno funcionamento o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
nomeada por meio da Portaria nº 1.268, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021 e em conformidade com art. 89, inciso I,  da Lei
Orgânica Municipal,e nos termos do Acórdão nº
1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora GRACIANE DE
CARVALHO MARTINS, matrícula 523593, Gerente-
Executiva de Administração e Infraestrutura, e a servidora
SHIRLLEY MARTINS FRANKLIN DE QUEIROZ,
matrícula nº 511862-1, Coordenadora de Alimentação e
Nutrição Escolar, para atuarem como GESTORA e
FISCAL, respectivamente, do Contrato nº 47/2022,
referente ao Processo Administrativo nº 22/2022-SME,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2022, firmado
entre a Secretaria Municipal de Educação, CNPJ:
30.035.964/0001-36 e a empresa BRENAVIEIRA LIRA
CAVALCANTE EIRELI, CNPJ: 18.695.347/0001-61,
que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios,
para manter em pleno fucncionamento o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 2º São atribuições da GESTORA do contrato: 

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; 

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato; 

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos; 

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art.3º São atribuições da FISCAL do contrato: 

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos
quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a
execução do objeto; 

III - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, a expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com vigência até 28 de setembro de 2023.

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 163, 
 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Gestora e Fiscal de
Contrato para aquisição de gêneros alimentícios, a fim de
manter em pleno funcionamento o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
nomeada por meio da Portaria nº 1.268, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021 e em conformidade com art. 89, inciso I,  da Lei
Orgânica Municipal,e nos termos do Acórdão nº
1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora GRACIANE DE
CARVALHO MARTINS, matrícula 523593, Gerente
Executiva de Administração e Infraestrutura, e a servidora
SHIRLLEY MARTINS FRANKLIN DE QUEIROZ,
matrícula nº 511862-1, Coordenadora de Alimentação e
Nutrição Escolar, para atuarem como GESTORA e
FISCAL, respectivamente, do Contrato nº 48/2022,
referente ao Processo Administrativo nº 161/2022-SME,
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decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2022, firmado
entre a Secretaria Municipal de Educação, CNPJ:
30.035.964/0001-36 e a empresa JESSICALARISSA
FERNANDES CNPJ: 37.750.976/0001-91, que tem por
objeto a aquisição de gêneros alimentícios, para manter
em pleno funcionamento o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 2º São atribuições da GESTORA do contrato: 

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; 

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato; 

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos; 

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

 Art.3º São atribuições da FISCAL do contrato: 

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos
quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a
execução do objeto; 

III - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, a expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com vigência até 29 de setembro de 2023.

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 47/2022. Processo Administrativo n°
161/2022. Pregão n° 05/2022 - SME. Objeto: aquisição
de material de consumo, do tipo gênero alimentício, para
manter em pleno funcionamento o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE). Contratante: Secretaria
Municipal de Educação, CNPJ nº 30.035.964/0001-36.
 Contratada: Brena Vieira Lira Cavalcante EIRELI, CNPJ
nº 18.695.347/0001-61. Valor: R$ 5.955.358,35 (cinco
milhões novecentos e cinquenta e cinco mil trezentos e
cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos). Vigência
do contrato: 12 (doze) meses. Período: 28/09/2022 a
28/09/2023. Data da assinatura do contrato: 28/09/2022.

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 48/2022. Processo Administrativo n°
161/2022. Pregão n° 05/2022 - SME. Objeto: aquisição
de material de consumo, do tipo gênero alimentício, para

manter em pleno funcionamento o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE). Contratante: Secretaria
Municipal de Educação, CNPJ nº 30.035.964/0001-36.
  Contratada: Jessica Larissa Fernandes, CNPJ nº
37.750.976/0001-91. Valor: R$ 618.444,00 (seiscentos e
dezoito mil quatrocentos e quarenta e quatro reais).
Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Período:
29/09/2022 a 29/09/2023. Data da assinatura do contrato:
29/09/2022.  

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

Secretaria Municipal de Saúde

Resultado do Julgamento de Habilitação

Chamamento Público Nº 02/2022-SMS

Processo Administrativo nº 456/2022-SMS

Objeto: Clínicas e hospitais veterinários com o objetivo de
realizar os procedimentos de Castração de animais
(caninos e felinos), incluindo consultas, exames, cirurgia
de esterilização, internação quando houver a necessidade,
e assistência no pós-operatório, assim como promover o
Combate a Leishmaniose Visceral com o procedimento
de Eutanásia, incluindo o descarte dos resíduos resultantes
nesse processo.

A Prefeitura Municipal de Mossoró torna público aos
interessados o resultado do julgamento dos documentos
de habilitação, no seguinte termo:

1 - A Comissão Permanente de Licitação, com base nos
documentos acostados nos autos declara:

a) Habilitada a Empresa:

QUATRO PATAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
VETERINÁRIOS LTDA – 35.368.171/0001-52

Mossoró-RN, 04 de outubro de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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